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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de janei-
ro de 2020. 1- Data, Hora e Local: Dia 21 de janeiro de 2020, às
11h, na sede social da Investimentos e Participações em Infraestrutura
S.A. - INVEPAR ("Companhia"), na Av. Almirante Barroso, nº 52, 30º
andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ. 2- Convocação: Conforme anún-
cios publicados no Jornal Valor Econômico - Rio de Janeiro, edições
dos dias 06.01.2020 (p. E2), 07.01.2020 (p. E4) e 08.01.2020 (p. E2)
e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, edições dos dias
06.01.2020 (p. 3), 07.01.2020 (p. 11) e 08.01.2020 (p. 3). 3- Presen-
ça: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social
da Companhia, conforme registros no Livro de Presenças de Acionis-
tas estando presentes como convidados os Srs. Eduardo de Abreu e
Lima, Letícia Torres Rosina, também convidada para secretariar a reu-
nião, e o Sr. Gustavo Artur Ciocca Zeno, representante do Conselho
Fiscal da Companhia. 4- Mesa: Presidente: Eduardo de Abreu e Lima;
e Secretária: Letícia Torres Rosina. 5- Ordem do Dia: (i) Alteração do
Estatuto Social: (a) caput do artigo 19; (b) parágrafo 7º do artigo 16;
(c) exclusão do artigo 26; e (ii) consolidação do Estatuto Social da
Companhia. 6- Assunto e Deliberação: Foi aprovada, pela unanimi-
dade dos acionistas presentes a lavratura da presente ata sob a for-
ma de sumário, na forma do art. 130 da Lei n° 6.404/76. Os acio-
nistas declararam ter recebido previamente os documentos e informa-
ções de que trata a Instrução CVM n° 481/09. Inicialmente, a repre-
sentante da acionista Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
("FUNCEF") solicitou a retirada de pauta dos itens constante da or-
dem do dia, conforme razões recebidas e rubricadas pela Mesa que
ficam arquivadas na sede da Companhia. O presidente colocou em
votação o pedido de retirada de pauta dos itens da Ordem do Dia
realizado pela acionista FUNCEF, tendo os demais acionistas se ma-
nifestado contrários à deliberação sobre a retirada de pauta das re-
feridas matérias. Após, foram colocadas em votação as matérias abai-
xo, as quais foram aprovadas sem quaisquer restrições ou ressalvas
pelos Acionistas Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI, Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
e Yosemite Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia,
representantes de 75% do capital social votante da Companhia: 6.1.
Alteração do Estatuto Social: (a) caput do artigo 19; (b) parágrafo
7º do artigo 16; e (c) exclusão do artigo 26: Foi aprovada a al-
teração: (a) do caput do artigo 19; (b) do parágrafo 7º do artigo 16 do
Estatuto Social da Companhia, que passam a ter a redação abaixo, e
a (c) exclusão do artigo 26 com a consequente renumeração dos ar-
tigos seguintes do Estatuto Social da Companhia. "Art. 16. § 7º. O
Conselho de Administração poderá criar comitês de assessoramento
para as áreas de recursos humanos, investimento, finanças, auditoria,
gestão, obras, partes relacionadas e governança corporativa, determi-
nando seu modo de funcionamento, escolhendo seus integrantes e fi-
xando sua remuneração." "Art. 19. A Diretoria é composta por até 6
(seis) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo
Conselho de Administração, designados Diretor Presidente, Diretor Vi-
ce-Presidente Administrativo-Financeiro, que acumulará as funções de
Diretor de Relações com Investidores, Diretor Vice-Presidente de Ro-
dovias, Diretor Vice-Presidente de Engenharia, Diretor Vice-Presidente
de Recursos Humanos e Diretor Vice-Presidente de Novos Negócios e
Estratégia, todos com qualificação condizente com seus cargos, ob-
servando-se critérios adotados em mercado." 6.2. Consolidação do
Estatuto Social da Companhia: Foi aprovada, pelos Acionistas Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS e Yosemite Fundo
de Investimentos em Participações Multiestratégia, representantes de
75% do capital social votante da Companhia, sem quaisquer restri-
ções ou ressalvas, a consolidação do Estatuto Social da Companhia
considerando as alterações realizadas acima e nas Assembleias rea-
lizadas em 28/04/2017, 18/07/2017, conforme arquivo anexo à presen-
te ata. 7- Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia
foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Eduardo de Abreu e Lima
- Presidente; Letícia Torres Rosina - Secretária. Representante do
Conselho Fiscal: Gustavo Artur Ciocca Zeno. Acionistas Presentes:
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI (representada pelo Sr. Silvio Moura de Oliveira),
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF (represen-
tada pela Sra. Bruna de Souza Moreira), FUNDAÇÃO PETROBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS (representada Carlos Eduardo
Peçanha Belmonte dos Santos ), YOSEMITE FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM PARTICIPAÇÕES (representada pela Sra. Daniela Derzi
Barretto). Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada
em livro próprio. Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020. Mesa: Eduar-
do de Abreu e Lima - Presidente. Letícia Torres Rosina - Secretária.
Estatuto Social. Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede e Dura-
ção. Art. 1º. Investimentos e Participações em Infraestrutura S.A. - IN-
VEPAR é uma sociedade anônima de capital aberto regida pelo pre-
sente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2º. A
Companhia tem por objeto social (a) a participação em outras socie-
dades, como cotista ou acionista, no país ou no exterior; (b) a ex-
ploração, operação e administração, direta ou indiretamente, no país
ou no exterior, de rodovias, vias urbanas, estradas, terminais portuá-
rios e aeroportuários, sistemas metroviários, barcas, ferrovias, entre
outros modais de transportes de pessoas e cargas; (c) exploração, di-
reta ou indiretamente, de atividades imobiliárias, incluindo a comercia-
lização, administração, e locação de imóveis; e (d) o exercício de ati-
vidades conexas ou relacionadas ao objeto social da Companhia. Art.
3º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Av. Almirante Barroso, n° 52, salas 801,
3001 e 3002, Centro, CEP 20031-000. Parágrafo Único. A Compa-
nhia, por deliberação do Conselho de Administração, pode instalar fi-
liais e escritórios de representação em qualquer localidade do País ou
do exterior. Art. 4º. É indeterminado o prazo de duração da Compa-
nhia. Capítulo II - Capital Social e Capital Autorizado. Art. 5º. O
capital social é de R$ 3.867.919.940,30 (três bilhões, oitocentos e
sessenta e sete milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e
quarenta reais e trinta centavos) representado por 143.057.124 (cento
e quarenta e três milhões, cinquenta e sete mil, e cento e vinte e
quatro) ações ordinárias e 286.114.248 (duzentos e oitenta e seis mi-

lhões, cento e quatorze mil, duzentos e quarenta e oito) ações pre-
ferenciais, todas escriturais, sem valor nominal. Art. 6º. A Companhia
tem autorização para aumentar o capital social, independentemente de
reforma estatutária, até o limite de R$ 3.926.454.418,36 (três bilhões,
novecentos e vinte e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro
mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos). § 1º. Os
aumentos do capital social da Companhia deverão ser efetuados de
forma a se manter a proporção de 1/3 (um terço) de ações ordinárias
para 2/3 (dois terços) de ações preferenciais. § 2º. Simultaneamente à
emissão de ações resultantes do aumento do capital social da Com-
panhia, será assegurada a livre conversibilidade das ações preferen-
ciais em ações ordinárias. §3º. O limite do capital autorizado da Com-
panhia somente poderá ser modificado por deliberação da Assembleia
Geral. §4º. Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre a
emissão de ações, até o limite do capital autorizado, fixando a quan-
tidade de ações a serem emitidas, o preço de emissão e as condi-
ções de integralização, bem como as demais condições e procedi-
mentos referentes a cada emissão, estipulando-se que os aumentos
de capital se destinarão preferencialmente à realização de investimen-
tos nas sociedades nas quais a Companhia participe ou de que venha
a participar, observado o objeto social. §5º. Os acionistas terão direito
de preferência para a subscrição de novas ações ou de outros va-
lores mobiliários que assegurem o direito de subscrever novas ações
da Companhia, na proporção do número de ações por eles anterior-
mente detidas. §6º. Nos casos mencionados no Artigo 172 da Lei das
6.404/76, a Companhia, por deliberação do Conselho de Administra-
ção, poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus
de subscrição sem conceder direito de preferência aos acionistas. Art.
7º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da
assembleia geral. § 1º. As ações preferenciais não terão direito a vo-
to, porém terão o direito de participar em igualdade de condições com
as ações ordinárias no recebimento do dividendo apurado nos termos
deste Estatuto. § 2º. Na hipótese de realização de oferta pública de
aquisição de ações de que trata o art. 254-A da Lei nº 6.404/76, com
redação dada pela Lei n° 10.303/01, será assegurado a todos os
acionistas da Companhia, detentores de ações preferenciais e ordiná-
rias, o direito de venda de sua ações pelo mesmo preço e nas mes-
mas condições de pagamento auferido pelos acionistas alienantes de
ações integrantes do bloco de controle. Art. 8º. A Companhia, median-
te autorização do Conselho de Administração, pode adquirir ações de
sua emissão para cancelamento ou posterior alienação, respeitados
os limites legais. Art. 9º. As ações de emissão da Companhia serão
mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares em ins-
tituição credenciada, a ser designada pelo Conselho de Administração.
§ 1º. Os pedidos de transferência e os de conversão serão atendidos
pela instituição depositária no prazo de até 30 (trinta) dias. § 2º. Efe-
tivado aumento do capital social, a Companhia, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, colocará à disposição dos acionistas os extratos
correspondentes às ações. § 3º. A instituição financeira depositária
das ações poderá cobrar dos acionistas o custo dos serviços de
transferência da propriedade das ações escriturais, observados os li-
mites legais. Capítulo III - Administração. Art. 10. A Companhia é
administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, com
os poderes conferidos pela lei e por este Estatuto. § 1º. Os admi-
nistradores serão eleitos para o exercício do mandato de 2 (dois)
anos, permitida a reeleição. § 2º. Sem prejuízo do disposto no § 1º
deste artigo, os membros da Administração permanecerão no exercí-
cio de seus cargos até a posse de seus sucessores. § 3º. A remu-
neração do Conselho de Administração e da Diretoria será fixada
anualmente pela assembleia geral, a quem compete igualmente fixar,
quando for o caso, o montante da participação dos administradores no
lucro da Companhia e benefícios de qualquer natureza que lhes se-
jam atribuídos, inclusive verbas de representação. Cabe ao Conselho
de Administração estabelecer as condições de rateio da remuneração
entre conselheiros e diretores. § 4º. Os cargos de Presidente do Con-
selho de Administração e do Diretor Presidente ou principal executivo
da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Se-
ção I - Conselho de Administração. Composição. Art. 11. O Con-
selho de Administração é composto por 8 (oito) membros e respec-
tivos suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral da Com-
panhia, pessoas naturais e residentes no País. Parágrafo Único. O su-
plente do membro do Conselho de Administração substituirá o respec-
tivo membro titular em ausências temporárias, impedimentos ou em
caso de vacância do cargo, nos termos do art. 14 deste Estatuto. O
suplente do conselheiro escolhido presidente, só poderá substituí-lo
enquanto conselheiro, mas não como presidente do Conselho de Ad-
ministração. Art. 12. A Assembleia Geral que eleger os membros do
Conselho de Administração elegerá, entre eles, o presidente e o vice-
presidente, competindo a este substituir o presidente em suas ausên-
cias e impedimentos, bem como no caso de vacância, cabendo-lhe,
ainda, auxiliar o presidente nas tarefas por ele determinadas. Art. 13.
A investidura dos Conselheiros far-se-á mediante termo lavrado no
"Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração", após
apresentação de declaração elaborada e assinada pelo Conselheiro
em conformidade com o art. 147, § 4º, da Lei nº 6.404/76 e demais
normativos editados pela Comissão de Valores Mobiliários. Substitui-
ção e Vacância. Art. 14. Em caso de vacância de cargo de conse-
lheiro, e havendo suplente, este substituirá o titular até a primeira As-
sembleia Geral Ordinária que se realizar. Não havendo suplente ou
em caso de vacância, simultânea ou sucessiva, dos cargos de mem-
bro efetivo e seu suplente, caberá ao Conselho de Administração no-
mear seus substitutos, que permanecerão no cargo até a primeira As-
sembleia Geral que se realizar. Em qualquer caso, o mandato do
substituto eleito pela Assembleia Geral vigorará pelo prazo que restar
do mandato do substituído. Art. 15. Ocorrendo vacância de cargos
que representem, no mínimo, 1/3 (um terço) do total de conselheiros,
a Assembleia Geral será convocada, nos 30 (trinta) dias que se se-
guirem ao evento, para eleger os substitutos, cujos mandatos coinci-
dirão com os dos demais conselheiros. Funcionamento do Conselho
de Administração. Art. 16. O Conselho de Administração reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês, mediante convocação de seu pre-
sidente ou, na ausência deste, de seu vice-presidente, e, extraordi-
nariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por, no mí-
nimo, dois conselheiros. As reuniões serão realizadas na sede da
Companhia. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de
Administração deverão ser feitas com 17 (dezessete) dias de antece-
dência, por carta protocolada ou fac-símile e mensagem eletrônica (e-

mail), que estabelecerá o dia e a hora da reunião, além de breve des-
crição das matérias da ordem do dia. Excepcionalmente, poderá ser
reduzido o prazo de convocação: (i) em casos de manifesta urgência
ou (ii) na hipótese de realização de reunião objetivando a continui-
dade de discussões de matérias incluídas na ordem do dia de reu-
niões anteriores, porém não deliberadas. § 2º. As reuniões do Con-
selho de Administração poderão ser realizadas em qualquer local e a
qualquer tempo, independentemente da formalidade de convocação
prevista neste artigo, se a ela estiverem presentes todos os seus
membros. § 3º. As reuniões do Conselho de Administração serão ins-
taladas com a presença de no mínimo 3 (três) membros em exercício,
sob a direção do presidente ou do Vice-Presidente. Nos casos de
convocação por manifesta urgência o quórum de instalação será de
75% dos membros em exercício. § 4º. As deliberações do Conselho
de Administração serão tomadas pela maioria de votos dos presentes,
cabendo a cada conselheiro um voto. O presidente do Conselho de
Administração não terá voto de qualidade. Nos casos de convocação
por manifesta urgência o quórum de deliberação será de 75% dos
membros em exercício. § 5º. As deliberações do Conselho de Admi-
nistração constarão de atas lavradas em livro próprio, devendo ser ar-
quivadas perante a Junta Comercial e publicadas no Diário Oficial do
Estado e em jornal de grande circulação aquelas que contiverem de-
liberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. §6º. As atas
das reuniões do Conselho de Administração poderão ser lavradas sob
a forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo, apenas, a íntegra
das resoluções tomadas. § 7º. O Conselho de Administração poderá
criar comitês de assessoramento para as áreas de recursos humanos,
investimento, finanças, auditoria, gestão, obras, partes relacionadas e
governança corporativa, determinando seu modo de funcionamento,
escolhendo seus integrantes e fixando sua remuneração. Atribuições
do Conselho de Administração. Art. 17. Compete ao Conselho de
Administração: (i) estabelecer a política e a orientação geral dos ne-
gócios da Companhia segundo os termos deste Estatuto e em con-
formidade com as deliberações tomadas em Assembleia Geral; (ii)
aprovar o Plano Anual de Negócios da Companhia e o seu Orçamen-
to, bem como deliberar sobre propostas da Diretoria relativas a pro-
jetos de expansão e programas de investimento; (iii) eleger e destituir
os Diretores da Companhia, fixando-lhes as atribuições, observado o
disposto neste Estatuto; (iv) deliberar sobre os atos que excedam os
limites de competência da Diretoria, dentro de suas próprias atribui-
ções; (v) fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo examinar, a qual-
quer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e sobre quais-
quer outros atos; (vi) manifestar-se sobre o Relatório da Administração
e as contas da Diretoria; (vii) convocar a Assembleia Geral, por meio
de seu presidente, e na ausência deste, de seu vice-presidente, sem-
pre que entender necessário e nos casos previstos em lei e neste Es-
tatuto; (viii) autorizar a Companhia a: (a) alienar a qualquer título ou
constituir ônus reais sobre bens do ativo permanente, cujo valor seja
superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (b) prestar
avais, fianças ou quaisquer outras garantias; (c) contratar endivida-
mentos, cujo valor seja superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-
lhões de reais); (d) fazer doações de quaisquer de seus bens ou di-
reitos, cujos valores sejam superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais); (e) firmar acordos de exclusividade; (f) contratar obras ou ser-
viços de engenharia, cujos valores sejam superiores a R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (g) adquirir bens para o
ativo permanente, cujo valor seja superior a R$ 50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de reais); e (h) emitir valores mobiliários ou títulos de
dívida para distribuição pública ou privada, incluindo, sem limitação, a
emissão de nota promissória para oferta pública de distribuição, salvo
se prevista competência da assembleia nos termos da lei ou do pre-
sente estatuto. (ix) nomear, destituir ou substituir o auditor indepen-
dente da Companhia; (x) submeter à Assembleia Geral a destinação a
ser dada ao lucro líquido do exercício; (xi) autorizar a compra de
ações de emissão da Companhia, para cancelamento ou permanência
em tesouraria, bem como a alienação de ações que estejam em te-
souraria; (xii) estabelecer o rateio da remuneração dos administrado-
res, observado o limite global estabelecido pela Assembleia Geral, fi-
xar os critérios de remuneração, fixa e variável da Diretoria e a po-
lítica de benefícios aplicável; (xiii) determinar o levantamento de ba-
lanços semestrais ou relativos a períodos menores, bem como auto-
rizar o pagamento de juros sobre capital próprio ou declarar e deter-
minar o pagamento de dividendos à conta de lucros apurados em tais
balanços, de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes
no último balanço anual ou em balanços intercalares, ad referendum
da Assembleia Geral; (xiv) determinar a contratação, a pedido de
qualquer dos acionistas da Companhia, de auditoria especializada pa-
ra fiscalização e acompanhamento da execução de contratos de en-
genharia de que sejam partes suas controladas ou subsidiárias ou
partes relacionadas; (xv) aprovar contratos de mútuos entre a INVE-
PAR e suas controladas, controladoras e coligadas, acima de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (xvi) deliberar sobre o au-
mento de capital previsto no art. 6º, §4º, deste Estatuto fixando as
condições de emissão das ações; e (xvii) deliberar sobre a emissão
de bônus de subscrição. Art. 18. Compete ao Presidente do Conselho
de Administração: (i) coordenar o funcionamento do Conselho de Ad-
ministração; (ii) convocar e presidir suas reuniões ordinárias e extraor-
dinárias; (iii) convocar as Assembleias Gerais da Companhia. Seção II
Diretoria Art. 19. A Diretoria é composta por até 6 (seis) membros,
acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Ad-
ministração, designados Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente
Administrativo-Financeiro, que acumulará as funções de Diretor de Re-
lações com Investidores, Diretor Vice-Presidente de Rodovias, Diretor
Vice-Presidente de Engenharia, Diretor Vice-Presidente de Recursos
Humanos e Diretor Vice-Presidente de Novos Negócios e Estratégia,
todos com qualificação condizente com seus cargos, observando-se
critérios adotados em mercado. § 1º. Os membros do Conselho de
Administração, até o máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos
para cargo de diretor, com exercício cumulativo de funções. Ocorren-
do a hipótese de acumulação de cargos, caberá ao conselheiro-diretor
escolher entre a remuneração de conselheiro e a de diretor. § 2º. A
investidura dos diretores far-se-á mediante termo lavrado no "Livro de
Atas das Reuniões da Diretoria", após apresentação de declaração
elaborada e assinada pelo Diretor em conformidade com o art. 147,
§4º, da Lei nº 6.404/76 e demais normativos editados pela Comissão
de Valores Mobiliários. § 3º Em caso de ausência ou impedimento
temporário, o diretor será substituído por outro mediante designação
da Diretoria. § 4º. Ocorrendo vaga de diretor, deverá o Conselho de
Administração designar substituto, cujo mandato expirará com o dos
demais diretores. § 5º. Respeitado o número mínimo de diretores, o
Conselho de Administração poderá deixar de nomear substituto em
caso de vacância de cargo de diretor. Funcionamento da Diretoria
Art. 20. A Diretoria poderá atuar como órgão colegiado, por meio de
deliberações tomadas em Reunião de Diretoria, a ser realizada sem-
pre que os interesses sociais e as disposições deste Estatuto assim o
exigirem. Art. 21. As Reuniões de Diretoria serão realizadas, ordina-
riamente, ao menos, uma vez por mês, na sede da Companhia e pre-
sididas pelo Diretor Presidente ou por quem o substitua nos termos
deste Estatuto. § 1º. As reuniões serão convocadas por qualquer dos
diretores, por carta protocolada ou por fac-símile e mensagem eletrô-
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